
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo. 

PROJETO DE LEI Nº 193 12025

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA LEI

MUNICIPAL Nº 1439/1984 E Nº 1491/1985 QUE

CRIOU E DENOMINOU A GUARDA CIVIL

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO, ADEQUANDO-A ÀS

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 13.022/2014

(ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS)

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º Fica atualizadae consolidadaa legislação municipal referente à criação e

denominação da Guarda Civil Municipal, instituída originalmente pelas Leis

Municipais nº 1439/1984 e nº 1491/1985, a qual passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2º A Guarda Civil Municipal de São: Pedro. constitui-órgão permanente,

uniformizadoe armado, de caráter civil, destinado à proteção da população, dos

bens, serviçose instalações públicas municipais, nos termos do art. 144, 88º, da

Constituição Federal e da Lei Federal nº 13.022/2014.

Art. 3º São princípios mínimos de atuaçãoda Guarda Civil Municipal:

| - proteção dos direitos humanosfundamentais,do exercício da cidadania e das

liberdades públicas;

|| - preservaçãoda vida, redução do sofrimentoe diminuiçãodas perdas,

HI — patrulhamentopreventivo;

IV — compromisso com a'evolução social da comunidade;

V — uso proógressivo da força.  
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Art. 4º São competências gerais da Guarda Civil Municipal, respeitada a

legislação federal e estadual:

|- zelar pelos bens, equipamentose prédios públicos do Município;

|- prevenir, inibir e coibir infraçõespenais ou administrativasque atentem contra

os bens, serviços e instalações municipais;

Ill — colaborar, de forma integrada, com os órgãos de segurança pública em

ações conjuntas, :

Iy — apoiar a fiscalização de posturas, uso e ordenamento do solo, meio

ambiente e trânsito;

V — desenvolver ações educativas de segurança, cidadania e prevenção à

violência.

Art. 5º A organizaçãoadministrativa, o quadro de cargos, a estrutura hierárquica,

a definição de armamento e os- regulamentos “internos serão objeto de lei ou

decreto de iniciativa do: Poder Executivo Municipal.

Art. 6º Revogam-se às disposições em contrário, especialmente as Leis

Municipaisnº1439/1984e-nº 1491/1985, que passama ser substituídaspor esta

Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. '

São Pedro, 26 de setembro de 2025
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

SenhoresVereadores,

Apresento o presente Projeto de Lei que tem como objetivo atualizar e consolidar

a legistação municipal que criou a Guarda Civil Municipal, ainda baseada em

normas das décadas de 1980, período em que o papel da instituição era restrito

e limitado às atribuiçõesda época.

De lá para cá, a sociedade mudou, a criminalidade se sofisticou e a legislação

brasileira evoluiu. A promulgaçãoda Lei Federal nº 13.022/2014 — Estatuto Geral

das Guardas Municipais deu novo status à GCM, reconhecendo-acomo força de

segurança pública de caráter civil, com princípios, deveres é competências

modernas.

Portanto, é imperativoque a legislação municipal seja harmonizada com a lei

federal, sob pena de nossa Guarda Civil Municipal permanecer amparada por

normas ultrapassadas, incompatíveiscom sua real importânciano contexto atual

de segurança.

Com esta atualização, garantimos que a GCM de São Pedro:

Atue de forma preventiva e integrada com as demais forças de segurança;

Tenha clareza em suas atribuições, assegurando respaldo jurídico às suas

ações; .

Reforce o compromisso com os direitos humanos, cidadania e a proteção da

comunidade;

Esteja apta a avançar para o uso de armamento e tecnologias, sempre dentro

da legalidade.  
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Trata-se, portanto, de medida necessária, justa e estratégica para proteger

nossa população, fortalecer a segurança pública local e dar condições legais

para que nossa GCM cumpra plenamentesua missão.

Diante do exposto, conto com a aprovação dos nobres pares.

São Pedro, 26 de setembro de ;2025

cê   
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